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PROCESSO: 00105-2008-102-10-00-0 (0033)
RECLAMANTE Josue Caitano da Silva
ADVOGADO: ANOR BEZERRA
RECLAMADO Snack House Lanches
(Fls. 15) Vistos, etc. A audiência inaugural relativa ao processo e as
partes acima identificados está designada para o dia 25/02/2008, às
13h45, na sala de audiências desta Vara. Nos termos do art. 844 da
CLT, a ausência do reclamante acarretará no arquivamento da ação e
da reclamada na aplicação da revelia e confissão quanto à matéria de
fato. A reclamada poderá utilizar-se da faculdade prevista no art. 843,
§ 1.º da CLT, fazendo-se substituir por preposto, devendo apresentar
DEFESA PREFERENCIALMENTE ESCRITA e POR MEIO DE
ADVOGADO (art.846 da CLT c/c art. 1.º da Lei 8.906/94), jun-
tamente com a prova documental que entender necessária. O re-
clamante deverá apresentar o número de sua CTPS, CI, CPF, PIS/PA-
SEP, NIT e data de nascimento. A reclamada tratando-se de pessoa
jurídica de direito privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI
(Cadastro Específico do INSS), assim como o contrato social ou a
última alteração contratual em que conste o número do CPF e da
Carteira de Identidade. Fica facultado à reclamada vista dos do-
cumentos porventura juntados com a inicial, em Cartório. A AU-
DIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.

PROCESSO: 00106-2008-102-10-00-5 (0034)
RECLAMANTE Kaytiane Gonçalves de Andrade
ADVOGADO: JOSE ALBERTO QUEIROZ DA SILVA
RECLAMADO Miracy Brito Mendes - ME
(Fls. 123) Vistos, etc. A audiência inaugural relativa ao processo e as
partes acima identificados está designada para o dia 25/02/2008, às
13h50, na sala de audiências desta Vara. Nos termos do art. 844 da
CLT, a ausência do reclamante acarretará no arquivamento da ação e
da reclamada na aplicação da revelia e confissão quanto à matéria de
fato. A reclamada poderá utilizar-se da faculdade prevista no art. 843,
§ 1.º da CLT, fazendo-se substituir por preposto, devendo apresentar
DEFESA PREFERENCIALMENTE ESCRITA e POR MEIO DE
ADVOGADO (art.846 da CLT c/c art. 1.º da Lei 8.906/94), jun-
tamente com a prova documental que entender necessária. O re-
clamante deverá apresentar o número de sua CTPS, CI, CPF, PIS/PA-
SEP, NIT e data de nascimento. A reclamada tratando-se de pessoa
jurídica de direito privado, deverá apresentar o número do CNPJ, CEI
(Cadastro Específico do INSS), assim como o contrato social ou a
última alteração contratual em que conste o número do CPF e da
Carteira de Identidade. Fica facultado à reclamada vista dos do-
cumentos porventura juntados com a inicial, em Cartório. A AU-
DIÊNCIA NÃO SERÁ UNA.
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dias, indique bens da executada passíveis de constrição, ou requeira o
que entender de direito, implicando o silêncio em remessa dos autos
ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano, desde já autorizado,
findo o qual será observado o disposto no Provimento Geral Con-
solidado, art. 276, TRT 10ª Região.Araguaína (TO),28/1/2008.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00034-2006-811-10-00-2 (0005)
RECLAMANTE ARIOLINO AURORA DA SILVA
ADVOGADO: MARIA EURIPA TIMOTEO
RECLAMADO LUIZ GOMES DINIZ
ADVOGADO: CLAYTON SILVA
DESPACHO DE FL.119 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.À vista da
certidão supra, intime-se o exeqüente/reclamante para que em 10(dez)
dias, indique bens da executada passíveis de constrição, ou requeira o
que entender de direito, implicando o silêncio em remessa dos autos
ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano, desde já autorizado,
findo o qual será observado o disposto no Provimento Geral Con-
solidado, art. 276, TRT 10ª Região.Araguaína (TO),28/1/2008.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00478-2006-811-10-00-8 (0006)
RECLAMANTE ORISMAR DE SOUZA ESTRELA
ADVOGADO: ORLANDO RODRIGUES PINTO
RECLAMADO NM CONSTRUTORA LTDA e outros
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE LIMA
RECLAMADO Natal de Souza
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO DE LIMA
RECLAMADO Lucia Aparecida Capucho de Souza
DESPACHO DE FL.138 P/ EXEQUENTE ."Ato Ordinatório Con-
soante o disposto no art. 23,§ III, do Provimento Geral Consoli-
dado,art. 23, IX, deste Regional, dê-se vista ao exequente do ofício de
fls.138/139,pelo prazo de 10(dez) dias ,para prosseguimento da exe-
cução.I.Araguaína-TO, 28/01/2008 - 2ª feira."

PROCESSO: 00557-2006-811-10-00-9 (0007)
A U TO R Allan Kardec de Oliveira Freitas
ADVOGADO: MILTON RIBEIRO DE ARAUJO
RÉU Município de Araguaína/TO - Prefeitura Muni-

cipal
ADVOGADO: CRISTIANE DELFINO RODRIGUES LINS
DESPACHO P/ RECLTE DE FLS. 409 "Vistos os autos. Nesta fase,
requer o exeqüente por meio da petição de fl. 40 seja "requisitada a
quantia suficiente para a satisfação das parcelas especificadas" e ain-
da que "seja determinado ao Executado fazer constar o nome do
Exeqüente na sua folha pagamento com a finalidade de garantir o
pagamento dos valores correspondentes à pensão vitalícia". Pois bem.
Inicialmente, em relação ao primeiro aspecto, aguarde-se a mani-
festação expressa do exeqüente em relação ao item "1" do despacho
de fl.407. Intime-se. No que concerne ao segundo aspecto, consi-
derando o contido no v. Acórdão de fls. 359/374 que deferiu a
indenização por danos materiais na forma de pensão mensal a partir
da data da aposentadoria, qual seja, 01/04/1985, sendo que, " as
parcelas vencidas pagas de uma só vez; as vincendas, mês a mês, em
caráter vitalício, no valor mensal de R$ 800,00..." e tendo em vista o
contido no CPC, art. 475-Q, §2º, determino ao ente municipal a
imediata inclusão do beneficiário da prestação em folha de paga-
mento. Para conferir efetividade à providência determinada supra,
comino à executada multa diária de 100,00, reversível em favor do
reclamante e até o limite de R$10.000,00, a incidir após vencido o
prazo de 45 dias computados da intimação para este desiderato.
MARLY COSTA DA SILVEIRA Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00618-2006-811-10-00-8 (0008)
A U TO R JOSÉLIA ALVES DA SILVA E OUTRA
ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO ALVES FEITOSA
RÉU VISA CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA E

OUTRO
ADVOGADO: LETICIA APARECIDA BARGA SANTOS
RÉU CELTINS-CIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO

ESTADO DO TOCANTINS
ADVOGADO: JOAQUIM QUINTA NETO BARBOSA
DESPACHO P/ RECLTE DE FLS. 281 " Vistos, etc.1. À vista da
manifestação da reclamada de fl.279, expeça-se alvará à reclamante
para liberação do depósito judicial de fl. 280.2. Intime-se.Em,
28/01/2008 MARLY COSTA DA SILVEIRA Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00648-2006-811-10-00-4 (0009)
RECLAMANTE ODIBERTO DE SOUZA LOPES
ADVOGADO: JOSE HILARIO RODRIGUES
RECLAMADO BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RUDOLF SCHAITL
DECISÃO DE FLS.435/438 P/ PARTES."SENTENÇA DE IMPUG-
NAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.I -
RELATÓRIO.ODIBERTO DE SOUZA LOPES apresentou impug-

nação à conta de liquidação, requerendo sejam refeitos os cálculos de
liquidação, no tocante ao período de condenação das horas extras,
com base nos argumentos lançados na petição de fls. 431/433. É o
relatório.CONHECIMENTO.Conheço da impugnação, porque preen-
chidos todos os requisitos que concernem à admissibilidade.II - FUN-
DAMENTAÇÃO.DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS APRE-
SENTADA PELO EXEQÜENTE. ERRO MATERIAL.O exeqüente
com base nos argumentos lançados na petição de fls. 431/433 im-
pugna a conta de liquidação - no tocante ao período de condenação
envolvendo as horas extras - ao argumento de que o cálculo estaria
eivado de evidente erro material.Para dar sustentação a sua tese,
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PROCESSO: 00383-1998-811-10-00-3 (0001)
RECLAMANTE ALTAMIR LEITE SOUZA
ADVOGADO: JOSE HILARIO RODRIGUES
RECLAMADO IND. E COM. DE LATICINIOS VITORIA LT-

DA e outros 2
RECLAMADO Claudio de Souza Cavalcante
RECLAMADO Jonas Gonçalves Santana Neto
DESPACHO DE FL.130 P/ EXEQUENTE."Ato Ordinatório Con-
soante o disposto no art. 23,§ III, do Provimento Geral Consoli-
dado,art. 23, IX, deste Regional, dê-se vista ao exequente do ofício de
fls.130/131 ,pelo prazo de 10(dez) dias, para indicar meios de pros-
seguimento da execução.I.Araguaína-TO, 28/01/2008 - 2ª feira."

PROCESSO: 00624-1998-811-10-00-4 (0002)
RECLAMANTE RONISSON MATIAS SANTOS
ADVOGADO: JOSE HILARIO RODRIGUES
RECLAMADO IND. E COM. DE LATICINIOS VITORIA LT-

DA e outros 2
RECLAMADO Claudio de Souza Cavalcante
RECLAMADO Jonas Gonçalves Santana Neto
DESPACHO DE FL.106 P/ EXEQUENTE."Ato Ordinatório Con-
soante o disposto no art. 23,§ III, do Provimento Geral Consoli-
dado,art. 23, IX, deste Regional, dê-se vista ao exequente do ofício de
fls.106/107 ,pelo prazo de 10(dez) dias, para indicar meios de pros-
seguimento da execução.I.Araguaína-TO, 28/01/2008 - 2ª feira."

PROCESSO: 00625-1998-811-10-00-9 (0003)
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO RODRIGUES BARBOSA
ADVOGADO: JOSE HILARIO RODRIGUES
RECLAMADO IND. E COM. DE LATICINIOS VITORIA LT-

DA e outros 2
RECLAMADO Claudio de Souza Cavalcante
RECLAMADO Jonas Gonçalves Santana Neto
DESPACHO DE FL.113 P/ EXEQUENTE."Ato Ordinatório Con-
soante o disposto no art. 23,§ III, do Provimento Geral Consoli-
dado,art. 23, IX, deste Regional, dê-se vista ao exequente do ofício de
fls.113/114 ,pelo prazo de 10(dez) dias, para indicar meios de pros-
seguimento da execução.I.Araguaína-TO, 28/01/2008 - 2ª feira."

PROCESSO: 01741-2005-811-10-00-5 (0004)
RECLAMANTE GILMAR LUZ DE SOUZA
ADVOGADO: THANIA APARECIDA BORGES CARDOSO
RECLAMADO JANIO FERREIRA PINTO - ME + 2
ADVOGADO: ALEXANDRE GARCIA MARQUES
RECLAMADO FRANGUR COM ATAC DE FRANGOS E

FRIOS LTDA
ADVOGADO: ALEXANDRE GARCIA MARQUES
RECLAMADO AVEARA AVÍCOLA ARAGUAÍA IND E COM

LT D A
ADVOGADO: ALEXANDRE GARCIA MARQUES
DESPACHO DE FL.498 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.À vista da
certidão supra, intime-se o exeqüente/reclamante para que em 10(dez)
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argumenta que "...após analisar os cálculos de liquidação, percebeu-se
que foi dada uma interpretação diferente ao trecho da r. Sentença, que
dividiu a condenação das horas extras em dois períodos, o primeiro
quando o reclamante estudava pela parte da manhã e o segundo
quando deixou de estudar...".Assevera que por ocasião da prolação da
decisão- devido a existência de erro material - foram calculadas as
horas extras deixando "... um vácuo de um ano, ou seja, de
30/11/2002 a 01/12/2003..." sem que de fato houvesse "intervalo" no
curso do pacto laboral que se estendeu de forma ininterrupta desde a
admissão do Autor em 25.8.1988 até a demissão, ocorrida em
16.3.2006.Sobre a impugnação apresentada, deu-se vista à parte con-
trária.Em manifestação, o executado refutou os argumentos do exe-
qüente ao argumento principal de que a questão já teria sido su-
plantada pelo efeito da preclusão e que uma vez transitada em julgada
a decisão sem o manejo do remédio processual oportunamente não
haveria que se falar em reforma do julgado.Conforme preceitua o art.
833, da CLT "existindo na decisão evidentes erros ou enganos de
escrita, de datilografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da
execução, ser corrigidos, ex offício, ou a requerimento dos inte-
ressados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho" .No entanto, há
que se ter em mente que o erro de cálculo, a que remete o artigo
supracitado, em uníssono com o artigo 463, I, do CPC, é aquele
aritmético, perceptível ao primeiro golpe de vista e não aquele de-
corrente de elementos e critérios adotados para elaboração da conta e
que, a rigor, deveria ser impugnado no momento processual oportuno
pelo executado, sob pena de preclusão.Para melhor compreensão so-
bre os fatos, necessário se faz uma breve digressão sobre os fatos.O
exeqüente disse na exordial ter sido admitido em 25.8.1988, labo-
rando na função de atendimento geral até o final de 2002, das 10h30h
às 18h e que, de 2003 até a demissão ocorrida em 16.3.2006, exercia
a função de caixa, das 9h às 17:30h.A r. Sentença de fls. 272/277,
mantida pelo v. Acórdão de fls. 332/338, deferiu o pleito de horas
extras, consignando in verbis:"... Assim, este juízo escudado no acer-
vo probatório e no princípio da razoabilidade, firma seu conven-
cimento de que o reclamante se ativava em horas extras, fixando sua
jornada na forma a seguir: da admissão até 30/11/2002, das 11h às 18
(pois até novembro de 2003 freqüentava faculdade até às 10:30, como
afirmou no depoimento pessoal) e e (sic) de 1/12/2003 até 16/3/2006,
das 9:30h às 17:30h e defere, observada a prescrição, 1 hora extra,
por dia, no primeiro período de 2 horas extras, por dia, no segundo
período, acrescidas do adicional de 50%..." (sem negrito no texto
original).De fato, na Ata de Audiência de fls. 268/271, no depoimento
pessoal do reclamante este aduziu que "até novembro de 2003 o
depoente estudava pela manhã, de 2ª a 6ª feira, das 7 às 10:30 horas,
freqüentando o cursos de Letras, na faculdade de Colinas/TO...",
levando à ilação de que de fato ocorrera erro material.Importante
salientar que tal fato não foi impugnado pelo reclamado.Desse modo,
verificando o Juízo que não houve qualquer interrupção no curso do
contrato de trabalho e considerando o fato de que para a fixação das
horas extras - pautado nas provas dos autos - observou o Juízo o
período em que o Autor freqüentava a faculdade de Letras, men-
cionando inclusive o período de conclusão do curso (novem-
bro/2003), indene de dúvidas tratar-se de erro de digitação que levou
a interpretação diversa da pretendida pelo Juízo por ocasião da pro-
lação da sentença.Destaque-se, ainda, que o exeqüente utilizou-se da
primeira oportunidade que lhe cabia nos autos para pronunciar-se
acerca da conta.Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada
para determinar a remessa dos autos à contadoria do Juízo para
retificação da conta de liquidação observando o período que permeou
o cálculo de horas extras, qual seja, de 12/2002 até novembro/2003,
levando-se em consideração o horário traçado na res judicata para o
primeiro período.III - CONCLUSÃO.DIANTE DO EXPOSTO E
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, CONHEÇO DAS IM-
PUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA OPOSTOS POR ODIBERTO DE SOUZA LOPES, E OS ACO-
LHO, PARA DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À CON-
TARIA, TUDO NOS TERMOS FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DAR
CIÊNCIA ÀS PARTES DESTA DECISÃO. NADA MAIS.//////MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho." aculdade de Co-
linas/TO...", levando à ilação de que de fato ocorrera erro mate-
rial.Importante salientar que tal fato não foi impugnado pelo re-
clamado.Desse modo, verificando o Juízo que não houve qualquer
interrupção no curso do contrato de trabalho e considerando o fato de
que para a fixação das horas extras - pautado nas provas dos autos -
observou o Juízo o período em que o Autor freqüentava a faculdade

de Letras, mencionando inclusive o período de conclusão do curso
(novembro/2003), indene de dúvidas tratar-se de erro de digitação que
levou a interpretação diversa da pretendida pelo Juízo por ocasião da
prolação da sentença.Destaque-se, ainda, que o exeqüente utilizou-se
da primeira oportunidade que lhe cabia nos autos para pronunciar-se
acerca da conta.Ante o exposto, acolho a impugnação apresentada
para determinar a remessa dos autos à contadoria do Juízo para
retificação da conta de liquidação observando o período que permeou
o cálculo de horas extras, qual seja, de 12/2002 até novembro/2003,
levando-se em consideração o horário traçado na res judicata para o
primeiro período.III - CONCLUSÃO.DIANTE DO EXPOSTO E
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, CONHEÇO DAS IM-
PUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA OPOSTOS POR ODIBERTO DE SOUZA LOPES, E OS ACO-
LHO, PARA DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS À CON-
TARIA, TUDO NOS TERMOS FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. DAR
CIÊNCIA ÀS PARTES DESTA DECISÃO. NADA MAIS.//////MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00838-2006-811-10-00-1 (0010)
RECLAMANTE Eth da Silva Rios Sousa
ADVOGADO: WELLINGTON DANIEL G. DOS SANTOS
RECLAMADO Estado do Tocantins
ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DESPACHO DE FL.180 P/ RECLTE."Vistos, etc.Considerando a de-
cisão(fls.142/146) proferida pelo Excelso Supremo Tribunal Federal
nos autos da Reclamação de nº 5653, na qual foi concedida liminar
para suspender o presente processo, determina-se o sobrestamento do
feito até posterior definição do STF.Intimem-se as partes. Araguaí-
na/TO,28 de janeiro de 2008.MARLY COSTA DA SILVEIRA.Juíza
do Trabalho."

PROCESSO: 00189-2007-811-10-00-0 (0011)
RECLAMANTE Edina Fernandes Ferreira
ADVOGADO: MARY ELLEN OLIVETI
RECLAMADO Santana & Moura Ltda-Representada por Maria

de Lourdes
DESPACHO DE FL.98 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.À vista da cer-
tidão supra, intime-se o exeqüente/reclamante para que em 10(dez)
dias, indique bens da executada passíveis de constrição, ou requeira o
que entender de direito, implicando o silêncio em remessa dos autos
ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano, desde já autorizado,
findo o qual será observado o disposto no Provimento Geral Con-
solidado, art. 276, TRT 10ª Região.Araguaína (TO),28/1/2008.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00230-2007-811-10-00-8 (0012)
RECLAMANTE Maria de Fatima Sales de Sousa
ADVOGADO: MARIA EURIPA TIMOTEO
RECLAMADO Municipio de Araguaina
ADVOGADO: SANDRO CORREIA DE OLIVEIRA
DESPACHO P/ RECLTE DE FLS. 281 "Vistos, etc. 1. À vista da
certidão supra, expeça-se a RPV e mandado para entrega e intimação
do executado (artigo 87, do ADCT, da CF e artigo 226 do Provimento
Geral Consolidado TRT10ª Região). 2. Dê-se vista ao exeqüente dos
cálculos de liquidação (Caput do art.884 da CLT). 3. Intime-se. Ara-
guaína-TO, 25/01/2008.MARLY COSTA DA SILVEIRA Juíza do
Tr a b a l h o . "

PROCESSO: 00313-2007-811-10-00-7 (0013)
RECLAMANTE Mileide Pereira Leite
ADVOGADO: CHRISTIANE ANES DE BRITO
RECLAMADO Lanchonete Chocolate com Pimenta Ltda
DESPACHO P/ RECLTE DE FLS. 99 "(...) intime-se o reclamante
para retirar a sua CTPS, que encontra-se acostada a contra-capa dos
autos, prazo de 05(cinco) dias. Araguaína, 30/01/2008. MARLY
COSTA DA SILVEIRA Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00352-2007-811-10-00-4 (0014)
RECLAMANTE Aldenor Oliveira da Silva
ADVOGADO: WANDER NUNES DE REZENDE
RECLAMADO Santo Corrêa de Melo
DESPACHO DE FL.58 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.À vista da cer-
tidão supra, intime-se o exeqüente/reclamante para que em 10(dez)
dias, indique bens da executada passíveis de constrição, ou requeira o
que entender de direito, implicando o silêncio em remessa dos autos
ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano, desde já autorizado,
findo o qual será observado o disposto no Provimento Geral Con-
solidado, art. 276, TRT 10ª Região.Araguaína (TO),28/1/2008.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00413-2007-811-10-00-3 (0015)
RECLAMANTE Gesivaldo Alves dos Santos
ADVOGADO: WANDER NUNES DE REZENDE
RECLAMADO Carlos Alberto Barroso Valadares - Fazenda Vale

da Pedra
ADVOGADO: CABRAL SANTOS GONCALVES
DESPACHO DE FL.37 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.À vista da cer-
tidão supra, intime-se o exeqüente/reclamante para que em 10(dez)
dias, indique bens da executada passíveis de constrição, ou requeira o
que entender de direito, implicando o silêncio em remessa dos autos
ao arquivo provisório, pelo prazo de um ano, desde já autorizado,
findo o qual será observado o disposto no Provimento Geral Con-
solidado, art. 276, TRT 10ª Região.Araguaína (TO),28/1/2008.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00551-2007-811-10-00-2 (0016)
RECLAMANTE Adionides Rocha Medeiros
ADVOGADO: LUCIANA COELHO ALMEIDA
RECLAMADO SPA Engenharia
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSÉ MARINHO NETO
DECISÃO DE FLS.208/209 P/ PARTES."SENTENÇA DE EMBAR-
GOS DEDECLARAÇÃO PROCESSO Nº:0551-2007-811-10-00-
2.EMBARGANTE:SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.EMBARGADO:ADIONIDES ROCHA MEDEI-
ROS.ARAGUAINA, 24 DE JANEIRO DE 2008.I - RELATÓ-
RIO.Vistos etc. SPA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA interpôs Embargos Declaratórios em desfavor de ADIONIDES
ROCHA MEDEIROS, alegando contradição na sentença de fls. 176 a
180, sob os fundamentos contidos no CPC, arts. 535, II além do art.
897-A da CLT.Não há submissão do caso em tela ao disposto na
Súmula 278/TST e OJ da SDI-I (TST).É o relatório.II - FUNDA-
MENTAÇÃO:II. 1- ADMISSIBILIDADE: Os embargos são tempes-
tivos e foram subscritos por advogada devidamente habilitada nos

autos (fl. 169), preenchendo os pressupostos de conhecimento.II.2-
MÉRITO:A) DA CONTRADIÇÃO APONTADA.A embargante
aponta contradição no julgado sob o argumento de que o Juízo teria
se equivocado ao confrontar os dados constantes dos cartões de ponto
com os dos recibos salariais, pugnando pela coerência dos docu-
mentos apresentados.Em um primeiro momento, importante destacar
que a contradição que enseja a emenda pela via dos embargos de
declaração é aquela que, intrínseca ao julgado, atinge os próprios
fundamentos da decisão cuja correção se pretende, em virtude de
eventual discrepância entre as conclusões alcançadas pelo julgador e
os fundamentos explicitados na própria decisão. Portanto, de con-
tradição não se trata o suposto vício mencionado nos embargos, já
que, como demonstra a transcrição supra, a alegação é de "equívoco"
na apreciação dos dados constantes dos documentos apresentados.
Sinale-se que o Juízo, ao decidir a matéria, fundamentou todos os
itens objetos de condenação, consonante se observa do provimento
jurisdicional.Na verdade, o inconformismo da Embargante em relação
à questão suscitada denota apenas estar descontente com a decisão,
passível de reforma somente pela via do Recurso Ordinário.Válido
registrar que a boa ou má apreciação das questões submetidas a
julgamento pelo Juízo, ou mesmo o inconformismo da parte com
relação ao resultado de sua pretensão, não autorizam os embargos
declaratórios. Deve a parte, na hipótese de entender existente error in
judicando, manejar o remédio processual adequado. III CONCLU-
SÃO:ANTE O EXPOSTO E TUDO QUE DOS AUTOS CONSTA,
DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS OPOSTOS POR SPA
ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA E, NO MÉ-
RITO, JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, MANTENDO A SEN-
TENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES.Araguaína, 24 de
janeiro de 2007.MARLY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Traba-
lho."

PROCESSO: 00656-2007-811-10-00-1 (0017)
A U TO R Marco Túlio Andrade Barbosa - Fazenda Serta-

neja
ADVOGADO: CABRAL SANTOS GONCALVES
RÉU União Federal
DECISÃO DE FLS.387/390 P/ RECLTE." (...) 3.CONCLUSÃO.IS-
TO POSTO, DECIDO, NA AÇÃO ANULATÓRIA MOVIDA POR
MARCO TÚLIO ANDRADE BARBOSA - FAZENDA SERTANEJA
EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, JULGAR TOTALMENTE IM-
PROCEDENTES OS PEDIDOS ELENCADOS NA INICIAL, RA-
TIFICANDO A DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA (FLS. 18/20) AINDA QUE POR OUTROS
FUNDAMENTOS. TUDO CONFORME FUNDAMENTAÇÃO.
CUSTAS PELO AUTOR, NO VALOR DE R$ 10,64, CALCULA-
DAS SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NA PETIÇÃO
INICIAL, CONFORME CAPUT DO ART. 789 DA CLT. NOTI-
FICAR AS PARTES, TENDO EM VISTA A MUDANÇA DO HO-
RÁRIO DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. NADA MAIS//.MAR-
LY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00666-2007-811-10-00-7 (0018)
RECLAMANTE Antônia Alves Machado
ADVOGADO: ELIANIA ALVES FARIA TEODORO
RECLAMADO Max Panificadora & Sabor e Outra
RECLAMADO Maria de Lourdes Santana
DESPACHO DE FL.164 P/RECLTE."Vistos, etc.À vista da certidão
de fl.153(verso), intime-se, por mandado, o Sr.Augusto César Coelho
Ferreira - proprietário da empresa ACC Ferreira(fl.78) - para, no
prazo de 05(cinco) dias, comprovar o desconto antecipado dos che-
ques referentes as parcelas de dezembro/2007 e janeiro/2008, ou
proceder o depósito judicial das referidas parcelas, conforme de-
terminação do mandado de intimação(fl.153), implicando a inércia em
crime de desobediência (Art.330 do CP).Ato contínuo, determino a
Secretaria que proceda a retificação das anotações na CTPS do(a)
reclamante, oficiando-se à DRT e remetendo ao Instituto Nacional de
Seguridade Social-INSS, cópia das informações, conforme formulário
modelo contido no Anexo V da Consolidação dos Provimentos/2006
da CGJT, do C. TST.Após, intime-se o reclamante para o recebimento
da sua CTPS.Araguaína/TO, 22/01/07.MARLY COSTA DA SILVEI-
RA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00739-2007-811-10-00-0 (0019)
RECLAMANTE Lenílson Francisco Rodrigues
ADVOGADO: THANIA APARECIDA BORGES CARDOSO
RECLAMADO Márcio Romero Guimarães Angelim
ADVOGADO: SANDRO CORREIA DE OLIVEIRA
DESPACHO DE FL.50 P/ EXEQUENTE."Vistos, etc.1. Dê-se vista
ao(a) exeqüente/reclamante, pelo prazo de 10(dez) dias, da nomeação
de bem feita pela executada às fls.47/48, implicando o silêncio em
aquiescência.2. Intime-se.Em, 28/01/2008.MARLY COSTA DA SIL-
VEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00740-2007-811-10-00-5 (0020)
A U TO R Maria Oneide Dias Souza
ADVOGADO: JEOCARLOS DOS SANTOS GUIMARAES
RÉU Flávio Cesar Vicente da Silva
ADVOGADO: JOSE HILARIO RODRIGUES
DECISÃO DE FLS.119 P/ PARTES"I - RELATÓRIO.Vistos etc.
MARIA ONEIDE DIAS SOUZA interpôs Embargos Declaratórios
em desfavor de FLÁVIO CESAR VICENTE DA SILVA, alegando
omissão na sentença de fls. 97/101, sob os fundamentos contidos no
CPC, art. 535, II.Tendo em vista a possibilidade de efeito modi-
ficativo em face dos embargos da autora, abriu-se vista à outra parte,
consoante despacho de fls. 111, tendo o reclamado se manifestado às
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fls.116/117.É o relatório.II- FUNDAMENTAÇÃO:II. 1- ADMISSI-
BILIDADE:Os embargos são tempestivos e foram subscritos por ad-
vogado devidamente habilitado nos autos (fl. 8), preenchendo os
pressupostos de conhecimento.II.2- MÉRITO:A) DA OMISSÃO
APONTADA.A embargante aponta omissão no julgado, ao argumento
de que o Juízo não teria se manifestado em relação ao pleito de
honorários advocatícios. Na oportunidade busca esclarecimentos so-
bre a improcedência relacionada ao pleito de dano material, bem
assim sobre os juros e correção monetária a incidir no presente
caso.Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo do jul-
gado, abriu-se vista à parte contrária, em consonância ao disposto na
Súmula 278/TST e OJ da SDI-I (TST).Houve manifestação do em-
bargado às fls. 116/117 dos autos.No que se refere ao primeiro as-
pecto, de fato, a r. Sentença de fls. 97/101, deixou de apreciar o pleito
denominado "honorários advocatícios", razão pela qual passo a suprir
o mencionado vício.Indefere-se o pedido de honorários advocatícios
pleiteado na petição inicial, pois o autor não está assistido nos autos
de sindicato de sua categoria profissional, na forma da lei e da
Orientação Jurisprudencial nº 305, da SBDI-1, do C. TST.No que
concerne à questão alusiva aos juros e correção monetária, a sentença,
ao citar que tais direitos são devidos "na forma da lei" significa que
estes são devidos desde o ajuizamento da ação, consoante art. 883 da
CLT, devendo ser calculados sobre o valor da condenação devi-
damente corrigido, consoante Súmula 200 do C. TST, observando-se
também a Súmula n. 307 do referido Órgão. A correção monetária
deve observar o disposto na Lei 8.177/91. No tocante ao contido no
item "2" do julgado (indenização a título de danos materiais -lucros
cessantes e danos emergentes), o Juízo, ao decidir a matéria, fun-
damentou todos os itens objetos de condenação, consonante se ob-
serva do provimento jurisdicional.Na verdade, o inconformismo da
Embargante em relação a esta questão denota apenas estar descon-
tente com a decisão, passível de reforma somente pela via do Recurso
Ordinário.Válido registrar que a boa ou má apreciação das questões
submetidas a julgamento pelo Juízo, ou mesmo o inconformismo da
parte com relação ao resultado de sua pretensão, não autorizam os
embargos declaratórios. Deve a parte, na hipótese de entender exis-
tente error in judicando, manejar o remédio processual adequado. III
- CONCLUSÃO.ANTE O EXPOSTO E TUDO QUE DOS AUTOS
CONSTA, DECIDO CONHECER DOS EMBARGOS OPOSTOS
POR MARIA ONEIDE DIAS SOUZA, E NO MÉRITO, JULGAR
IMPROCEDENTE O PLEITO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, BEM ASSIM PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO QUE PARA TODOS OS EFEI-
TOS FAZ PARTE DA DECISÃO EMBARGADA. INTIMEM-SE AS
PARTES. NADA MAIS.////////.Araguaína, 25 de janeiro de
2007.MARLY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00749-2007-811-10-00-6 (0021)
RECLAMANTE Delais Helena da Silva
ADVOGADO: WÁTFA MORAES EL MESSIH
RECLAMADO Panificadora Pão Dourado
ADVOGADO: ALINY COSTA SILVA
DESPACHO DE FL.35 P/ RECLDO."(...)Intime-se a reclamada para
proceder as devidas anotações, no prazo de 05(cinco) dias, nos mol-
des da determinação de fl.30.Araguaína/TO, 05/12/2007.JÚNIA MA-
RISE LANA DA SILVA.Juíza do Trabalho Titular."

PROCESSO: 00823-2007-811-10-00-4 (0022)
A U TO R Henrique Alves de Oliveira
ADVOGADO: WANDER NUNES DE REZENDE
RÉU União Federal
DECISÃO DE FLS.59/61 P/ RECLTE."(...) 3. CONCLUSÃO.ISTO
POSTO, DECIDO, NA AÇÃO ANULATÓRIA MOVIDA POR
HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA EM FACE DA UNIÃO FE-
DERAL, EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
AINDA QUE POR FUNDAMENTO DIVERSO DO APONTADO
PELA RÉ, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS PE-
LO AUTOR, NO VALOR DE R$ 20,00 (VINTE REAIS), CAL-
CULADAS SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA NA PE-
TIÇÃO INICIAL. INTIMEM-SE AS PARTES. NADA
MAIS///.MARLY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Trabalho Subs-
tituta.

PROCESSO: 08026-2007-811-10-00-5 (0023)
EXEQUENTE Ministério Público do Trabalho
E X E C U TA D O Auto Posto Açaizal II
ADVOGADO: RENATO DIAS MELO
DESPACHO DE FL.61 P/ EXECUTADO."Vistos e etc.Considerando
o requerimento do executado, formulado às fls. 44/45, e o teor do
OFÍCIO Nº 779/2007ARN/TO da Procuradoria Regional do Trabalho
da 10ª Região/Ofício de Araguaína/TO, defiro o prazo de 30 (trinta)
dias para produção da prova documental pretendida.Intime-se o exe-
cutado.Araguaína/TO.,24.01.2008.MARLY COSTA DA SILVEIRA.
Juíza do Trabalho."

PROCESSO: 00008-2008-811-10-00-6 (0024)
RECLAMANTE Raimunda Clarindo de Sousa
ADVOGADO: MARIA JOSÉ RODRIGUES DE ANDRADE
RECLAMADO Sovinski & Cabus LTDA - ME
ADVOGADO: ELI GOMES DA SILVA FILHO
DECISÃO DE FLS.48/51 P/ PARTES."(...)CONCLUSÃO.ANTE O
EXPOSTO E MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, NA RECLA-
MATÓRIA AJUIZADA POR RAIMUNDA CLARINDO DE SOUSA
EM FACE DE SOVINSKI & CABUS LTDA - ME, DECIDE O
JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ARAGUAÍNA-TO,
QUANTO AO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE OS
PEDIDOS DEDUZIDOS NA EXORDIAL, PARA: I - CONDENAR

A RECLAMADA, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRE-
SENTE, A ANOTAR A CTPS DA DEMANDANTE E A PAGAR A
MESMA A IMPORTÂNCIA QUE FOR APURADA PELO CON-
TADOR DO JUÍZO, A TÍTULO DE: SALÁRIO FAMÍLIA; FÉRIAS
PROPORCIONAIS + 1/3; 13º SALÁRIO PROPORCIONAL; FÉ-
RIAS EM DOBRO + 1/3; MULTA ESTABELECIDA NO ART. 477,
§ 8º, DA CLT; II - CONDENAR A DEMANDADA A ABRIR
CONTA VINCULADA EM NOME DA AUTORA, PARA FINS DE
DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS DO PACTO LABORAL; III - DEFE-
RIR A AUTORA OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
SÃO DEVIDOS JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA, BEM COMO
AS COMUNICAÇÕES DE PRAXE À DRT E AO INSS, NA FOR-
MA DA LEI. TUDO CONFORME FUNDAMENTAÇÃO. CUSTAS
PELA DEMANDADA NO VALOR DE R$-50,00 (CINQÜENTA
REAIS), CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
ORA ARBITRADA EM R$-2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS
REAIS). NOTIFICAR AS PARTES, TENDO EM VISTA A AN-
TECIPAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA. NADA
MAIS.///////////////// MARLY COSTA DA SILVEIRA.Juíza do Tra-
balho Substituta."
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1ª VARA DO TRABALHO DE PALMAS
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EDITAL DE PRAÇA No- 25/2008

Processo nº : 0252-2003-801-10-00-7
Exeqüente : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Executado : EMPREITEIRA UNIAO LTDA.
Depositário : RONALDO DE BARROS BARRETO
Endereço : 204 SUL, ALAMEDA 07, QI 12, LOTES 01 a 03 -
PA L M A S / TO
Data e hora da Praça Única: 12/02/2008, às 13h.
Data e hora do Leilão: 13/03/2008, às 14h.

A Excelentíssima Senhora Juíza da MM. 1ª Vara do Trabalho de
Palmas/TO, torna público que nos dias e horas designados acima
será(ão) levado(s) à Praça e/ou Leilão o(s) seguinte(s) bem(ns):
I- 01 (UM) VEÍCULO GM/CHEVROLET 11000, AZUL, CAMI-
NHÃO, NACIONAL, CARGA, TANQUE, DIESEL, ANO
FAB./MOD.: 1985/1986 - PLACAS KAY 7535/TO - CHASSI
9BG5653NXFC004823, em regular estado de conservação e em fun-
cionamento. Avaliado pelo valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
II- 01 (UM) VEÍCULO IPM/IVECOFIAT E 160E21 3, BRANCA,
CAMINHÃO, ESTRANGEIRO, CARGA, BASCULANTE, DIESEL,
ANO FAB./MOD.: 1999/2000 - PLACAS MVQ 9696/TO - CHASSI
8ATA1NFH0YX042337, MODELO EUROCARGO, em regular es-
tado de conservação e em funcionamento. Avaliado pelo valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais).
III- 01 (UM) VEÍCULO VW/KOMBI, BRANCA, CAMIONETA,
NACIONAL, MISTO, CARROCERIA FECHADA, GASOLINA,
ANO FAB./MOD.: 1997/1997 - PLACAS MVL 6454/TO - CHASSI
9BWZZZ231VP010828, em bom estado de conservação e em fun-
cionamento. Avaliado pelo valor de R$ 14.000,00 (catorze mil
reais).
IV- 01 (UM) VEÍCULO M. BENZ/L 1313, VERMELHA, CAMI-
NHÃO, NACIONAL, CARGA, CARROCERIA ABERTA, DIESEL,
ANO FAB./MOD.: 1972/1972 - PLACAS GPU 2966/TO - CHASSI
34502115004238, VEÍCULO TIPO LUBRIFICADOR, UTILIZADO
PARA O TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL, em regular estado de
conservação e em funcionamento. Avaliado pelo valor de R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
TOTAL DA AVALIAÇÃO: 119.000,00 (cento e dezenove mil
reais).
Quem pretender arrematar, dito(s) bem(ns) deverá estar ciente de que
à espécie aplicam-se os preceitos da CLT, e subsidiariamente da Lei
nº 6.830/80 e do CPC.
* Tratando-se de veículos, o arrematante fica ciente de que deverá
arcar com os custos relativos a impostos e multas por ventura exis-
tentes.
* Não será aceito lanço inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor
da avaliação.
* A arrematação far-se-á por quem mais der em relação a cada praça
ou leilão, obrigando o arrematante a pagar no ato 20%(vinte por
cento) do valor do lanço e a depositar, em 24(vinte e quatro) horas o
restante, sob pena de perda do sinal em prol da execução.
DA PRAÇA/LEILÃO: serão realizados no átrio da sede desta Vara do
Trabalho, sendo que, não havendo licitante e não requerendo o Exe-
qüente a adjudicação do(s) bem(ens) na praça, realizar-se-á leilão
pelo Leiloeiro Público Oficial, Sr. JORGE FRANCISCO, com en-
dereço sito na Quadra 906 Sul, Alameda 09, Lote 27, CEP 77023-
432, Palmas/TO, ficando autorizado a promover, oportunamente, a
remoção do(s) bem(ens)as penhorado(s).
Em caso de remição, deverá a Executada comprovar o pagamento de
seu débito, de forma atualizada. A remição no prazo de 24 horas após
a praça dispensa as despesas de leiloeiro. Não ocorrendo o pagamento
e/ou sua comprovação neste prazo, fica mantido o Leilão designado,
respondendo a Executada pelas despesas daí decorrentes. O paga-
mento a título de honorários do Leiloeiro obedecerá ao disposto no
art. 173 do Prov. Geral Consolidado do Eg. Regional. As notas de
venda serão extraídas em nome do licitante vencedor, identificado no
ato do Leilão. Em caso de aquisição em nome de pessoa jurídica, o
representante desta deverá portar o cartão do CGC e a inscrição
estadual ou cópia autenticada, para possibilitar a emissão de notas em
nome da pessoa jurídica. O lanço efetuado por cheques será re-
conhecido como feito para fins de arrematação, somente após a de-
vida compensação bancária, não sendo admitidos cheques de terceiros
ou de fora da praça.
Para que chegue ao conhecimento público, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e, ainda, afixado no
local de costume da Vara.
Eu, Elcio Mendes de Oliveira, original assinado, Diretor da Secre-
taria, conferi o presente edital, após ter sido digitado pela servidora
Raimunda Corrêa Lima, Analista Judiciário. Palmas, .
original assinado

SUZIDARLY RIBEIRO TEIXEIRA FERNANDES
Juíza do Trabalho
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EDITAL DE CITAÇÃO No- 26/2008

Processo nº: 0952-2005-801-10-00-3
Reclamante : BONFIM GOMES DE MORAISReclamado : REAL
VIGILÂNCIA LTDA+ 07O

(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Pal-
mas/TO, em pleno exercício de seu cargo e na forma da lei. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
meio deste ficam CITADOS os EXECUTADOS : CECÍLIA DE OLIVEI-
RA SOARES, MARCELO ROSA DE CASTRO e CLAUDIMIRO FUR-
TADO DE MENDONÇA , para, em 48 horas, pagar a importância de
18.519,65 (dezoito mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e cinco
centavos), sem prejuízo de futuras atualizações legais, ou nomear à pe-
nhora, bens de sua comprovada propriedade, livres e desembaraçados de
ônus, tantos quanto bastem à integral garantia da dívida, indicando a sua
localização.E, para que chegue ao conhecimento dos executados: CE-
CÍLIA DE OLIVEIRA SOARES, MARCELO ROSA DE CASTRO e
CLAUDIMIRO FURTADO DE MENDONÇA, foi expedido o presente
edital, que será publicado pela Imprensa Oficial e ainda afixado no local
de costume desta Vara.
Eu, Elcio Mendes de Oliveira, original assinado, Diretor de Secre-
taria, conferi o presente edital, após ter sido digitado pela servidora
Raimunda Corrêa Lima, Analista Judiciário. Palmas, .
original assinado

SUZIDARLY RIBEIRO TEIXEIRA FERNANDES
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE DIANÓPOLIS
<!ID891820-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO: 00143-2007-851-10-00-0 (0001)
RECLAMANTE Laerte Fernandes de Oliveira
ADVOGADO: NALO ROCHA BARBOSA
RECLAMADO RF Construtora e Terra Plenagem LTDA
RECLAMADO Flávio Coelho da Luz
RECLAMADO Rosaria Pereira de Sousa Luz
DESPACHO fl. 104 - "Vistos os autos. Manifeste-se o Exeqüente sobre a
certidão da fl. 98, no prazo de 5 (cinco) dias. Dianópolis, 31/01/2008. Juiz
do Trabalho MARCIO ROBERTO ANDRADE BRITO

PROCESSO: 00170-2007-851-10-00-2 (0002)
RECLAMANTE Hélio de Castro Lima
ADVOGADO: NALO ROCHA BARBOSA
RECLAMADO José Carlos Duran Alvarez
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA GARCIA DURÁN

A LVA R E Z
DESPACHO fl. 68 - Vistos e examinados. Subsistem dois interesses não
satisfeitos em virtude da inércia do reclamante: o interesse público, re-
lativo às contribuições previdenciárias, e o interesse privado, do próprio
reclamante em contar com os referidos recolhimentos para os fins de
aposentadoria e outros benefícios. Não é admissível que o processo per-
maneça suspenso na dependência da prática de um ato simples por parte
do advogado do reclamante, qual seja o fornecimento do número de ins-
crição do trabalhador junto ao INSS (NIT/PIS), conforme prevê o Pro-
vimento Geral Consolidado deste Tribunal, no Art. 38 . A prestação ju-
risdicional não se resume à homologação de um acordo e seu conseqüente
pagamento. Portanto, espera este Magistrado que o reclamante, por seu
advogado constituído nos autos (fls. 7), para a defesa de seus interesses,
forneça os dados já solicitados duas vezes (fls. 61 e 66), no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de estar caracterizado o abandono de causa. Publique-
se. Dianópolis/TO, 29 de janeiro de 2008. Juiz do Trabalho MARCIO
ROBERTO ANDRADE BRITO

PROCESSO: 00386-2007-851-10-00-8 (0003)
EMBARGANTE Paulo Roberto de Almeida
ADVOGADO: SILVIO ROMERO ALVES PÓVOA
EMBARGADO Verinaldo Soares de Moraes
ATA DE AUDIÊNCIA fls. 29/30 - ... III - DISPOSITIVO. Este Juízo
julga PROCEDENTES os embargos de terceiro ajuizados por PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA, nos termos da fundamentação supra.
Custas processuais, no importe de R$ 44,26, pelo embargado, dis-
pensadas. Certifique-se esta decisão nos autos do processo n.º 00363-
2005-851-10-00-1. Publique-se. Juiz do Trabalho MARCIO ROBER-
TO ANDRADE BRITO

PROCESSO: 00006-2008-851-10-00-6 (0004)
RECLAMANTE Joaquim Cardoso Santana
ADVOGADO: EDUARDO CALHEIROS BIGELI
RECLAMADO Custódio Ayres Leal
ATA DE AUDIÊNCIA fl. 14 - Homologa-se a DESISTÊNCIA para
que surta seus legais e jurídicos efeitos. Extingue-se o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Fica
autorizado o desentranhamento dos documentos de 6/8, sendo a pro-
curação e a declaração de pobreza mediante cópia. Custas pelo(a)
reclamante no importe de R$ 256,50, calculadas sobre R$ 12.285,00,
dispensadas na forma da lei. Intime-se o(a) reclamante, por seu pro-
curador. Audiência encerrada às 09h52min. Juiz do Trabalho MAR-
CIO ROBERTO ANDRADE BRITO

ÍNDICE
Advogado: EDUARDO CALHEIROS BIGELI 4.008 -

B / TO 
(0004)
Advogado: MARIA AUXILIADORA GARCIA DU-

RÁN ALVAREZ
21.193/BA

(0002)
Advogado: NALO ROCHA BARBOSA 1 8 5 7 - A / TO 
(0001) (0002)
Advogado: SILVIO ROMERO ALVES PÓVOA 2 3 0 1 / A / TO 
(0003)

1ª ZONA ELEITORAL
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EDITAL No- 6 / 2008
O MM. Juiz Titular da 1ª Zona Eleitoral Dr. AISTON HENRI-

QUE DE SOUSA FAZ SABER que foi exarada neste Juízo a Sentença de
nº 003/2008 do Processo nº A 004/2008, abaixo transcrita:
Processo n. A 004/2008 - Classe IX
Interessado: VITORIA EDA SOARES
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO ELEITORAL - FA-
L E C I M E N TO
"Assim, considerando o disposto no inciso IV do artigo 71 da Lei nº
4737/65 (Código Eleitoral), c/c o artigo 42 da Resolução nº 21.538/03
- TSE, decido cancelar a inscrição da eleitora VITORIA EDA SOA-
RES, em decorrência de falecimento, mediante digitação do código
FASE 019 no Cadastro Nacional de Eleitores."
Eu, Deborah Fernanda Najar Fernandez Vieira, Chefe do Cartório da
1ª Zona Eleitoral, lavrei e conferi o presente Edital. Brasília, 31 de
janeiro de 2008.

AISTON HENRIQUE DE SOUSA
Juiz Titular da 1ª Zona Eleitoral do DF

20ª ZONA ELEITORAL
<!ID891855-0>

EDITAL No- 3/2008
O Dr. Carlos Frederico Marója de Medeiros, MM. Juiz Ti-

tular da 20ª Zona Eleitoral, proferiu, nos processos abaixo, as se-
guintes decisões:
Processo: A - 208/08-Classe:VII
Interessado: Vicência Gomes de Souza
Assunto: Suspensão de direitos políticos/Interdição
"Assim, com fulcro nas referidas normas legais, determino a inserção
da informação no Cadastro Nacional de Eleitores, mediante a di-
gitação do código FASE 337.1- Suspensão de Direitos Politicos-
Interdição, para a inscrição nº 005297992003 da eleitora VICÊN-
CIA GOMES DE SOUZA."

Processo: A - 209/08-Classe:VII
Interessado: Marco Aurélio Fraga Desidério
Assunto: Suspensão de direitos políticos/Interdição
" Assim, com fulcro nas referidas normas legais, determino a in-
serção da informação no Cadastro Nacional de Eleitores, mediante a
digitação do código FASE 337.1- Suspensão de Direitos Politicos-
Interdição, para a inscrição nº 008998162070  do eleitor MARCO
AURÉLIO FRAGA DESIDÉRIO."
Processo: A - 191/2008-Classe VII
Interessado: Francisco Antônio Bezerra dos Santos
Assunto: Restabelecimento de direitos políticos
Assim, com fulcro nas referidas normas legais, determino o registro
da extinção de punibilidade decorrente de condenação criminal, e,
consequentemente, o restabelecimento dos direitos políticos, mediante
o comando do FASE 370 - Cessação do Impedimento - Suspensão de
Direitos Políticos - do eleitor : FRANCISCO ANTÔNIO BEZER-
RA DOS SANTOS , inscrição eleitoral de n.º: 0 111 3 0 7 6 2 0 8 9 .
Processo: A - 214/2008 - Classe VII
Interessado: Francisco Nilton de Lima Andrade
Assunto: Restabelecimento de direitos políticos
"Assim, com fulcro nas referidas normas legais, determino o registro
da extinção de punibilidade decorrente de condenação criminal, e,
consequentemente, o restabelecimento dos direitos políticos, mediante
o comando do FASE 370 - Cessação do Impedimento - Suspensão de
Direitos Políticos - do eleitor : FRANCISCO NILTON DE LIMA
ANDRADE , inscrição eleitoral de n.º: 010153622046.
Processo: A - 248/2008 - Classe VII
Interessado: Caetano Pereira Santana
Assunto: Restabelecimento de direitos políticos
"Assim, com fulcro nas referidas normas legais, determino o registro
da extinção de punibilidade decorrente de condenação criminal, e,
consequentemente, o restabelecimento dos direitos políticos, mediante
o comando do FASE 370 - Cessação do Impedimento - Suspensão de
Direitos Políticos - do eleitor : CAETANO PEREIRA SANTANA,
inscrição eleitoral de nº: 010129272089.
E, para constar, eu, Victor Dias Teixeira, Chefe do Cartório da 20ª
Zona Eleitoral, conferi o presente edital.
Ceilândia - DF, 31 de janeiro de 2008.

DIRETORIA GERAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO No- 6375
Classe: XXIX- Prestação de Contas de Candidato
Num. Processo: 1471
Interessada: Núbia Maria Gomes de Oliveira, candidata a deputada
distrital pela Coligação Brasília Unida
Relator: Juiz Silvânio Barbosa dos Santos

E M E N TA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. ELEIÇÕES DE 2006. CANDIDATA A
DEPUTADA DISTRITAL. ANÁLISE DO PLEITO. RESOLUÇÃO
TSE N. 22.250/2006. APROVAÇÃO DAS CONTAS.

Estando regulares as contas apresentadas, e isto em obediência à
Resolução TSE 22.250/2006, devem ser aprovadas.
Resolvem os juízes do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, SIL -
VÂNIO BARBOSA DOS SANTOS - relator, FREDERICO BERNAR-
DES VASCONCELOS, GETÚLIO PINHEIRO DE SOUZA, JOSÉ
LUIZ DA CUNHA FILHO, CARLOS FERNANDO MATHIAS DE
SOUZA e ROBERVAL CASEMIRO BELINATI - vogais, aprovar as
contas, nos termos do voto do relator. Decisão UNÂNIME, de acordo com
a ata do julgamento e as notas taquigráficas.

Brasília (DF), em 29 de janeiro de 2008.
Desembargador DÁCIO VIEIRA

Presidente em exercício
Juiz SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS

Relator
OSNIR BELICE

Procurador Regional Eleitoral
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RESOLUÇÃO No- 6376
Classe: XXIX- Prestação de Contas de Candidato
Num. Processo: 1821
Interessada: Maria de Fátima Pereira da Silva Godoi, candidata a
deputada distrital pela Coligação Avança DF 4
Relator: Juiz Roberval Casemiro Belinati

E M E N TA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATA A DEPUTADA DIS-
TRITAL. ELEIÇÕES DE 2006. APROVAÇÃO DAS CONTAS COM
RESSALVAS E RECOMENDAÇÃO DA COORDENADORIA DE
CONTROLE INTERNO.
1. Por terem sido corretamente formalizadas, as contas apresentadas
são aprovadas, nos termos do art. 29, incisos I a XIII, da Reso-
lução/TSE nº 22.250/2006 e da Lei nº 9.504/97.
2. Não tendo a candidata recolhido a contribuição previdenciária do
pessoal que foi contratado para trabalhar em sua campanha eleitoral,
é necessária a remessa de peças dos autos ao órgão fiscalizador da
Previdência Social, para as providências cabíveis.
3. Embora aprovadas as contas, a candidata deverá regularizar a
documentação apresentada, fazendo o lançamento dos valores de-
correntes de encargos com taxas bancárias e de despesas no valor de
R$ 423,14, que não foram anotadas na prestação de contas.
Resolvem os juízes do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL,
ROBERVAL CASEMIRO BELINATI - relator, SILVÂNIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, FREDERICO BERNARDES VASCON-
CELOS, GETÚLIO PINHEIRO DE SOUZA, JOSÉ LUIZ DA
CUNHA FILHO e CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOU-
ZA - vogais, aprovar as contas, com ressalvas, nos termos do voto do
relator. Decisão UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e as
notas taquigráficas.

Brasília (DF), em 29 de janeiro de 2008.
Desembargador DÁCIO VIEIRA

Presidente em exercício
Juiz ROBERVAL CASEMIRO BELINATI

Relator
OSNIR BELICE

Procurador Regional Eleitoral
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RESOLUÇÃO No- 6377
Classe: XXIX - Prestação de Contas de Candidato
Num. Processo:1458
Interessado: Márcio da Silva Branco, candidato a deputado distrital
pela Coligação Fé e Progresso
Relator: Juiz Roberval Casemiro Belinati

E M E N TA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO A DEPUTADO DIS-
TRITAL. ELEIÇÕES DE 2006. NÃO-MOVIMENTAÇÃO DOS RE-
CURSOS ARRECADADOS NA CAMPANHA ELEITORAL NA
CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA. REJEIÇÃO DAS CONTAS.
A ausência de trânsito integral dos recursos arrecadados pela conta
bancária específica constitui irregularidade insanável que enseja a
rejeição das contas, conforme o disposto no artigo 10 da Resolu-
ção/TSE nº 22.250/2006.
Resolvem os juízes do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL,
ROBERVAL CASEMIRO BELINATI - relator, SILVÂNIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, FREDERICO BERNARDES VASCON-
CELOS, GETÚLIO PINHEIRO DE SOUZA, JOSÉ LUIZ DA
CUNHA FILHO e CARLOS FERNANDO MATHIAS DE SOU-
ZA - vogais, rejeitar as contas, nos termos do voto do relator. Decisão
UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e as notas ta-
quigráficas.

Brasília (DF), em 29 de janeiro de 2008.
Desembargador DÁCIO VIEIRA

Presidente em exercício
Juiz ROBERVAL CASEMIRO BELINATI

Relator
Dr. OSNIR BELICE

Procurador Regional Eleitoral

Tribunal Regional Eleitoral
.


